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PARECERJURÍDICO

Versa o presente sobrc consulla formulada pelo llmo. Presidente da
Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'003/2022 - Pregão Presencial no 001/2022. o qual
trata do "Registro de Preços para futura e eventual contrataçào de
empresa especializada na prestação de serviço de execução e

incluso material . em atendimento a

197273 de 20/1012021 da
doM o. \'lsando alender

da Secretaria
s

t

I
\

t

t,
I
f

da Comissào de

02512021. que

especializada na

mâ1enal em atendimento a

2\l1ll202l da SEMA-MT. após visita nas

Consulen da Comigs de

,

L^\
t

I-icitação.

objetiva o Reg

prestação de serviço de

nolificação n" 155163 e auto de
§

instâlações do Município. visando atender as necessidades da CAESAL sob a responsabitidade da

Secretaria l\4unicipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme a solicitação da abertura do

prL,,sente processo administrativo, realizado pelo Secretrírio Municipal de Viação, Obras e Serviços

Púhlicos. Sr. Edemar Menegassi.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

rneramente opinativo. ou seja não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem
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estahelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, ín verbis:

[...] Poreceres odministrativos são mqnilestações de órgãos técnicos sobre assuntos submelidos à
sua consideraçõo. O parecer tem cardter meramente opinqtivo, não yincalando q Administração
eu os pqrliculares à sua molivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequentc. Ja,
entdo, o que subsis,e como ato administativo não é o parecer, mqs, sim. o qto de suo oprovação,
que poderd revesÍir a modalidade normqtiva, ordinatória. negociql ou punitiyo. (MEIRELLES.
2010. p. 197)

arrigo 38. parágrafo único,

estabel indi a ou orgao

a minulaequivalente tante.

dos cont
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Iicitatóri o

modalidades:

unr tipo de objeto a

Contudo. a n' 10. u idade. qual seja: o Pregão. o

qual e dcstinado à contratação de ços independentemente do valor. podendo ser

reaiizado na forma presencial ou eletrônica.

'An. l:. Sào nrodalidades de licitação:
I- concorrência:
ll - tomada de preços:
Ill - convite:
lV - concurso:
V - Ieilào.
rlnstitui. 

no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. nos termos do art. 37, inciso XXl. da Constituiçâo
Fedcral. modalidade de licitação denominada pÍegão, pa.a aquisição de bens e sewiços comuns. e dá outras
pror idências.

que este analise a legalidade

ar/tuodo- 't tolocrrl,
seu obiaHdo

.)
As minutas

verbis:
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.1rt. 9" ,ldican-se suhsi<íiuriaatente, para a modulidode de prcgão. ds nornus Lla Lei n',\ 6t\6. de
I I J,, imho Je 1993.

( r,ttlirrnre o doutrinador .lorge l.ilisses .lacoby Fcrnandes. pre-uào ei dcflnido cr»rro

''rr li r-'rrlirrrr-.r'rlL) il(it'n iir istrati\ o por meio do qual a Adrninistraçào Pública- garantindo a irort,ntra.

-.'i-rrL,f.r firr.rreccdor ou prestador de seniço. \'isando a execuçâo de ob.jeto comum no nr.rclrdr).

r., rrrriIirrrl,l aos licituntes. cm sessão pública. reduzir o valor da proposta poÍ meio de lances r cll,ais

- -ll!!: .i\ OS

O criterio para a sontratação atraves dessa modalidade- conforme o artigo J".

rr.,-, \. .!.r Lei ir" 10.510,20{)l' sera () de rnenor preço por ilem. ou seja. visando a prr)n()sta conr

r1.1,,,; r .1111.1j65idade cconômica à Administração Pública. através da disputa dc prcçrrs lI,:;

1.,. Lll i,.: i1.rr111 1 
g1 tlcl idamente credenciados para a sessào pública.

Analisando-se a minuta do instrumento conr,ociúório (cdital). lcrn-sc quc ,,

r, c-ir,) .hser\ou as cautelas preceituadas no aíigo 40 da Lei n' 8.666'93. corntr a prc.sct.tçir de

1.;1 ,.;1lr11ii'. nrimero tle séric anual. nome da repartiçào interessada. modalidade. tipo rle licitaçr-ur. ,r

.ie.r :n.rtir,i rio loeal. dia e hora pam o reccbimento c abcrtura dos envelopcs dc docunrcntlçit, .'

t. ,.ir ,-r,,. ,l\' n(' Úlrlrr\ requisilrrs nrC\iltOS nO arlig() suprlrCilado. hCltt c()nt., atettJc ao: rcritti<ilr'.

rii r,rri,\ rlrnca.ios 1.rclo artieo q" do Dr.,creto n'7.891/2011r. o qual instituiu tr Sistcnra tlc Registlir

,lr i';..o. ttrt .\tinli ttistt açli. I'úhlica.
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Cumpre anotar que, emboÍa a modalidade in tela não teúa tido previsão legal na

I-ei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

licitatório in cusu eslar4 subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.66ó193, uma

vez que o artigo 9'. da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos

da Lei n'8.666193. senão vejamos:

' ÂÍ1. {" A làse extema do pregão seÍá iniciada com a convocação dos interessâdos e observará as seguintes ÍegÍas:
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
nráximos para fornecimento, as especificações técnicas e paÉmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
cdital:
' Art. 9' O edital de licitação pam registro de preços observaní o disposto nas Leis n' 8.666. de 1993. e n' 10.520. de
l!Íll.-e contemplará. no mínimo:
| - a especificação ou descriçào do objeto. que explicitaní o conjunto de elementos necessários e suficientes. com nível
de precisào adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida
usualnrente adotadas:
ll - estimativa de quan(idades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos pâÍticipantesi
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Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta taÍntÉm encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessiírias ao contrato administrativos, previstas no aíigo 55 da Lei no

8.666193:

frffi ;;ffi
Vll - ôrgàos e entidades paÍicipântes do ÍegistÍo de preço;
Vlll - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
lX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

Xl - realizâção periódica de pesquisa de mercado para compÍovação da vantâjosidade.
§ l' O edital podeni admitir. como critério de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de
preços pÍaticados no mercado. desde que tecnicamente justificado.
§ l'Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a
exigência de aprcsentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos
\ariáveis por região-

§ 3" A estimariva a que se refere o inciso III do câput não seni considerada para fins de qualificaçào técnica e
qualilicação econômico-financeira na habilitação do licitante.
§ -l'O exame e a aprovaçào das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente
pela assessoriajuridica do órgão gerenciador. (lncluído oelo Decreto n" 8.250. de 2.014)
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lrt -i-i .\iir) { /rill.r?r/tt\ nrrt\stit ít:ts tfit !oLk) d)nlrLttt) at.\ que csluhtlLç,lu:
l,,Ât, 1,,-.,ti. ry',',tr'rtt,,t,iÍttit.'t-í\li,t)\,
ll -,t rc::intc Lli trrcuçiio ru t lôrnu tla lirnccinento:
lll tt /ú'e\r c at condições ,lc paguncnt,t. t)s .rit;titi.t. clittht:c . Pttr ttilúJt Jt,
t-LLtiu\tditL'fitt) Jt preços. os critérios de oludli:úçà() nonctúriu enlrc u dtl,t A) dú ry11{D,.nt,) .ltt\
' ,hr tg,tçi",s t;u &t tlitt^ o pqgamentt):
ll r» prazc.t de in io de etapos da etecução, de conchtsão. Jt'et rcgLt. ,lc,,hterva,,i,, L tL'
rt,.. hiniL'ttto deiinitivo, coriforme o caso:
L, tttliÍo pelo qtol c?fteni o despesu. cotn a indidçdo di .las\ilitàt,à) llr,i,'DLti
l.rt,.::r,tDttiÍits t L[u .olegot io eLoilônticlt:
I I ' .t\ i4/rltntid..\ olit ccidus ptru assegutu sua plend eÍctuçdrt. cluando exigilus;
I II - o; Jircútts e us rcspt»tsthilitladcs dus porte.s. os pcnulidutlcs cohívei e r» tal,re' ,lt'

l lll . o' ,,t'os de rescisà'.
l,\ - o retonhecimento dot dircintsda Administração, en cuso .le rescisão qalüin i.\lro! it'l fr!\'i\t'l
,rn t\l -- Jc.stLt I cí'
.Y - as .,»Lliç,)ts k i tl1L,tldÇão. a dutd e a lLl.ra de côitbt) parlt c(ú1\'.rsão, tluttrulo /,» ,, ,.t:,,.
Xl - t,"in,ttlLtçri,, u,t cútal de licitação ou ao ter o que t disperuou ou a ineltgt Ltl ,,\1\ ttL' , )

Jtr, 4to.:t t tk t l ic' intnt a vnt eLlor :

\ll - u legisluçào uJtlic'th'el à etctuçõo do c.rnlrdto e etpecialmenle oos cust): tiDüjst)\.
.\lll-t obrigaçõo do t()t rtttdílo de mantcr. du'dnte todo a eÍe.ü\tií) Llt) tlt trdt) tni
conpatibilidade com a\ ohrigoÇõcs por cle assunidos, rcdas qs con,liçr)e: Je h,thlir,trit', .

qualiJit'aç àri exigidas na liira,,ào.
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Desta feita" ante o exposto, este Procurador Jurídico signauí'rio opina

far,oravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo rf 00312o22 - Pregão Presencial no

ool l2,22.devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sohretudo o da maior vantajosidade à Administação Pública'

E o Parecer'

Santo Antônio do trste - MT, 3l de janeiro de 2'022'
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